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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1742/2018

 
 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Revoga o item 16 do inciso VI do art. 7.º da Lei Complementar n. 888/2011.
 
 
Art. 1.º Fica revogado o item 16 do inciso VI do art. 7.º da Lei Complementar n.

888/2011.
Art. 2.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 24 de abril de 2018. 
 
 
 

PAULO ROGÉRIO DO CARMO
Vereador-Autor
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